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DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO 
GRUPO ESCOLAR DO SITIO 
CRUZEIRO DO OESTE, DO MUNICÍPIO 
DE SAIRÉ, ESTADO DE PERNAMBUCO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  VEREADOR COM ASSENTO A ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE SAIRÉ, EsUulo (Ic Pernambuco, no uso (Ic suas atribuições legíüs c  de 
acordo com o Rcí,ninenlo Interno e I a;í Orgânica Municipíd, submete à apreciaçíio, 

discussão c votação o seguinte Projeto de I xm.

ArL 1®. O CRUPO ESCOLAR DO SITIO CRUZEIRO DO OESTE, 
do Município de S;iiré, Estado de Permunbuco, lica denominada de GRUPO 
ESCOLAR -  ROBERTO RIBEIRO CORRÊA DE OLIVEIRA ANDRADE, o
mesmo era conhecido popularmeiile no Município, de hunília tradiciomü, ía/eiideiro, 
o ciue indubitavelmente relorça o merecimento da relerida homenagem.

ArL 2® Autoriza a Prereitura a conreccionar c iixm- placa indicativa no 
GRUPO ESCOLAl^ - PROFESSOR ROBERTO RIBEIRO CORRÊA DE 
OLIVEIRA ANDRADE, Município de Sairé, Estado de Pcrníunbuco.

Alt. 3®. Esta Ix;i enüíuá em vigor na daUí de sua publicação, revogíuido as 

disiiosiçòes em contnirio.

Sida diLS Sessòes dii Cãmiuti Munici()id de Sídre. em 22 de julho de 202.'i.
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ILUSTRES VEREADORFii E VEREADORA.

O incluso Projeto de Lei, tem como 
objetivo nomear o GRUPO ESCOLAR DO SITIO CRUZEIRO DO OESTE, 
em nosso Município de "GRUPO ESCOLAR PROFESSOR - ROBERTO 
RIBEIRO CORRÊA DE OLIVEIRA ANDRADE.

Como sabemos, o Sr. ROBERTO RIBEIRO CORRÊA 
DE OLIVEIRA ANDRADE foi em vida um pecuarista, um grande 
homem público que sempre procurou guiar-se pelo que julgava 
ser o interesse público, em nosso Município de Sairé, 
fazendo-se merecedor de tal homenagem.

Sabedor da sensibilidade dos que fazem 
parte desta Casa Legislativa e certo de que Vossas 
Excelências compreenderão a necessidade da tramitação dessa 
matéria, aguardamos a aprovação do presente PROJETO DE LEI 
pela unanimidade dos seus pares.

Face ao exposto e considerando a 
sensibilidade, o comprometimento e a parceria demonstrada 
pelo Executivo, no reconhecimento do legado de ilustres 
nomes desta municipalidade com sua justa homenagem, submeto 
o presente Projeto de Lei para apreciação e votação desta 
ínclita Casa Legislativa, esperando que os Ilustres Edis o
acolham, aprovando-o integralmente.

SALA DAS SESSÕES DA GAMARA MUNICIPAL DE
SAIRÉ, 22 de julho de 2025.
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